
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º, GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 118/91 
  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador JOÃO DA SILVA 
MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1º) Designar a Comissão relacionada abaixo 

para, no prazo de 45 dias, apresentar a Presidencia ante-projeto do 

novo Regulamento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goias, considerando o disposto no item I, do art. 15, da Resolução 

nº 1/83, de 10.05.83 (Regimento Interno do TRE/GO), visando adequá-lo 

à realidade atual e a dinâmica das constantes transformações, face a 

utilização da informatica: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO: Dr. Valdo Teixeira, 

Diretor Geral; 

MEMBRO: Drê?. Solange B. de Medeiros, Diretora 

da 8S.C.E.; 

MEMBRO: Dr. Thales Emiliano de Passos, Diretor 

da S.C.A.; 

MEMBRO: Dr. Davi Flores de Azevedo, Diretor 

da S.C.R.I. 

2º) Os diretores das Subsecretarias e Assessores 

da Diretoria Geral, relacionados abaixo, deverão, participar ativamente 

da referida Comissão, apresentando sugestoes e discutindo todo o conteúdo 

do ante-projeto; 

-Assessor da Diretoria Geral: Dr. Sebastião 

Alves de Castro 

-Assessora da Diretoria Geral: Drê.  Elmari 

Taveira Silveira 
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-Auditor Fiscal: Dr. Lailson Ramos Jubé
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-Diretor da SS.C.G.E.: Glaudson de Souza Costa 

-Diretora da SS.J.: Drê. Nalva Maria de Castro 

Nascimento 

-Diretora da SS.F.: Valéria Machado Saddi de 

Souza Costa 

-Diretor da SS.S.G.: Dr. João Alberto Rodrigues 
da Cunha 

-Diretora da SS.P.: Drê Maria Antonieta Ramos 

Jube Carneiro 
-Diretora da SS.C.: Maria Ines Roriz B. Costa 

3º) O Presidente da Comissão nomeará, dentre 
os Diretores das Subsecretarias, um secretario, para auxiliar na redação 

do texto a ser submetido a Comissão e demais Diretores. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 09 DE OUTUBRO DE 1.991. 

H DA SILVA MOREIRA 
Presidente do TRE/CO. 

 


